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DECRETO N.º 10.295/2021 

 
 

SUMULA: Dispõe sobre 
Progressão Funcional 
Vertical. 

 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial as 
contidas no art. 16, § 1º, da Lei Municipal nº 1.275/2008(Plano de Carreira e 
Remuneração).’ 
 
DECRETA: 
 
Art. 1.º - Fica concedido Progressão vertical por conclusão de curso de 
Mestrado da servidora abaixo relacionados, a partir do dia 01/03/2021. 
 

NOME CARGO CLASSE NÍVEL 

Cibelli Aparecida 
Kaplun 

Nutricionista C 06 

  
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor, com data retroativa à 01 de 

março de 2021, revogada as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 10 de 
março de 2021. 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO Nº  10.267/2021 

 
SÚMULA: Altera percentual de gratificação por função gratificada. 

O Senhor YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 

DECRETA:  

Art. 1º Altera para 100% (cem por cento) do salário base a gratificação da 
servidora  KELLI FERNANDA DE SOUZA, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo Escolar, RG: 7.989.240-8 SSP/PR,  CPF: 044.554.559-30, por 
responder pela chefia da Divisão de Promoção Humana, a partir do dia 
01/03/2021.                                                     

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário, em especial ao Decreto 9718/2020 

                                           Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 03 de março de 2021. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
DECRETO Nº  10.268/2021 

 
SÚMULA: Altera percentual de gratificação por função gratificada. 

O Senhor YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA:  

 

Art. 1º - Altera para 100% (cem por cento) do salário base a gratificação do 

servidor  DIRLEI PAULA PASSOS, ocupante do cargo de Assistente 

Administrativo,  portador do RG nº 7.254.077-8 SESP/PR e do CPF nº  

 

 

 

029.178.759-25,  para responder pela Responsabilidade Técnica perante o 

Ministério de Desenvolvimento Social -  Gestão do Programa do Bolsa 

Família, a partir do dia 01/03/2021.        

 Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário, em especial ao Decreto 8662/2019 

                                           Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 

Estado do Paraná, em 03 de março de 2021. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO N.º 10.272/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Cargo em subsídio. 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art.1.º - Fica nomeada a Senhora   JOANA MARTINS, inscrita no RG: nº 
2.179.339 SESP/PR e CPF: nº 020.539.309-85, ocupante do cargo de 
Assistente Administrativo para responder pela Secretaria Municipal de 
Industria e Comércio, do Quadro de Pessoal em Subsídio no dia 01 de março 
de 2021. 
 
Art. 2.º  -  Conforme Art. 127, § 1°, inciso II da Lei Municipal n° 1.715/2013, 
ao Servidor opta pela percepção da remuneração do Cargo Efetivo, com 
vantagens acrescidas da Função Gratificada de 50% (Cinquenta por cento) 
sobre seu salário base. 
 
Art.  3.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário, tendo efeitos retroativos à data de 01/03/2021.  
 

            Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 08 de março de 2021. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO N.º 10.273/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Cargo em comissão 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º - Fica nomeado o Senhor ADELMO MARTINS DOS SANTOS, portador 
do RG nº 8.792.886-1 SSP/PR e do CPF nº 058.356.989-76 SSP/PR, 
para ocupar o cargo de Assessor da Secretaria Municipal de Obras e 
Viação, do Quando de Pessoal Comissionado, símbolo CC-1, no dia 
01/03/2021.  

 
Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, tendo efeitos retroativos à 

data 01/03/2021, revogada as disposições em contrário.  
      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 08 

de março de 2021. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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DECRETO N.º 10.278/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre 
nomeação de Cargo em 
comissão 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º - Fica nomeado o Senhor FRANCISCO ROSA, portador do 
RG nº 5.693.376-0 SSP/PR e do CPF nº 796.357.179-20 
SSP/PR, para ocupar o cargo de Assessor de Imprensa, do 
Quando de Pessoal Comissionado, símbolo CC-2, no dia 
01/03/2021.  

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, tendo efeitos 
retroativos à data 01/03/2021, revogada as disposições em contrário.  

      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 08 de março de 2021. 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 

DECRETO N.º 10.274/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre 
nomeação de Cargo em 
comissão 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º - Fica nomeado o Senhor AMARILDO DE ALVES MORIS, 
portador do RG nº 6.481.192-4 SSP/PR e do CPF nº 
024.251.889-32 SSP/PR, para ocupar o cargo de Assessor 
da Secretaria Municipal da Saúde, do Quando de Pessoal 
Comissionado, símbolo CC-1, no dia 01/03/2021.  

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, tendo efeitos 
retroativos à data 01/03/2021, revogada as disposições em contrário.  

      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 08 de março de 2021. 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO N.º 10.276/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Cargo em comissão 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º - Fica nomeado o Senhor EDUARDO CAMACHO, portador do 
RG nº 5.744.706-0 SSP/PR e do CPF nº 782.801.509-78 
SSP/PR, para ocupar o cargo de Assessor da Secretaria 
Municipal de Obras e Viação, do Quando de Pessoal 
Comissionado, símbolo CC-1, no dia 01/03/2021.  

 
Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, tendo efeitos 

retroativos à data 01/03/2021, revogada as disposições em 
contrário.  

      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 08 de março de 2021. 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO N.º 10.277/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Cargo em comissão 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º - Fica nomeado o Senhor EDUARDO JOSE DE SOUZA 
BRITO, portador do RG nº 6.177.785-7 SSP/PR e do CPF nº 
029.402.319-40 SSP/PR, para ocupar o cargo de Diretor do 
Departamento de Serviços Urbanos, do Quando de Pessoal 
Comissionado, símbolo CC-2, no dia 01/03/2021.  

 

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, tendo efeitos 
retroativos à data 01/03/2021, revogada as disposições em contrário.  

      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 08 de março de 2021. 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO N.º 10.279/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Cargo em comissão 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º - Fica nomeado o Senhor GUILHERME AUGUSTO RODRIGUES DE 
JESUS, portador do RG nº 10.949.921-8 SSP/PR e do CPF nº 
074.236.8549-10 SSP/PR, para ocupar o cargo de Assessor da 
Secretaria Municipal da Saúde, do Quando de Pessoal Comissionado, 
símbolo CC-1, no dia 01/03/2021.  

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, tendo efeitos retroativos à 
data 01/03/2021, revogada as disposições em contrário.  

    Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 08 
de março de 2021. 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 10.280/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre 
nomeação de Cargo em 
comissão 
 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º - Fica nomeado o Senhor GUILHERME CAETANO DE 
MORAES, portador do RG nº 13.053.727-8 SSP/PR e do 
CPF nº 096.152.419-70 SSP/PR, para ocupar o cargo de 
Assessor da Secretaria Municipal de Obras e Viação, do 
Quando de Pessoal Comissionado, símbolo CC-1, no dia 
01/03/2021.  

 
Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, tendo efeitos 

retroativos à data 01/03/2021, revogada as disposições em 
contrário.  

 
      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, em 08 de março de 2021. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO N.º 10.281/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre 
nomeação de Cargo em 
comissão 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º - Fica nomeado o Senhor JOEL GOMES DE BONFIM, 
portador do RG nº 6. 6.373.668-6 SSP/PR e do CPF nº 
831.386.509-10 SSP/PR, para ocupar o cargo de Assessor 
da Secretaria Municipal da Saúde, do Quando de Pessoal 
Comissionado, símbolo CC-1, no dia 01/03/2021.  

 

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, tendo efeitos 
retroativos à data 01/03/2021, revogada as disposições em contrário.  

      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 08 de março de 2021. 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO N.º 10.282/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Cargo em comissão 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º - Fica nomeado o Senhor JOSÉ ROBERTO GOMES, portador 
do RG nº 21.710.006-5 SSP/PR e do CPF nº 263.879.018-
47 SSP/PR, para ocupar o cargo de Assessor da Secretaria 
Municipal de Obras e Viação, do Quando de Pessoal 
Comissionado, símbolo CC-1, no dia 01/03/2021.  

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, tendo efeitos 
retroativos à data 01/03/2021, revogada as disposições em contrário.  

 

      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 08 de março de 2021. 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO N.º 10.283/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre 
nomeação de Cargo em 
comissão 
 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º - Fica nomeado o Senhor NIUMAR SOARES DA SILVA, 
portador do RG nº 10.944.839-7 SSP/PR e do CPF nº 
101.819.839-31 SSP/PR, para ocupar o cargo de Diretor do 
Departamento de Controle de Frotas, do Quando de Pessoal 
Comissionado, símbolo CC-1, no dia 01/03/2021.  

 

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, tendo efeitos 
retroativos à data 01/03/2021, revogada as disposições em contrário.  

      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 08 de março de 2021. 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO N.º 10.284/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Cargo em Subsídio. 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º -  Fica nomeado o Senhor   REGINALDO DA CRUZ, inscrito no RG 
nº 4.458.638-0 SESP/PR e CPF nº 745.092.849-34, no cargo 
de Secretário Municipal de Obras e Viação, do Quadro de 
Subsídio, na data de 01 de Março de 2021.  

Art.  2.º  - Este decreto entrará em vigor a partir de sua data de publicação, 
tendo efeito retroativo com a data de 01/03/2021, revogada as disposições 
em contrário.  
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      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 08 de março de 2021. 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO N.º 10.285/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre 
nomeação de Cargo em 
comissão 

 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º - Fica nomeado a Senhora SANDRA RIMOVICZ, portadora do 
RG nº 7.740.207-1 SSP/PR e do CPF nº 040.406.559-74 
SSP/PR, para ocupar o cargo de Assessor da Secretaria 
Municipal da Saúde, do Quando de Pessoal Comissionado, 
símbolo CC-1, no dia 01/03/2021.  

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, tendo efeitos 
retroativos à data 01/03/2021, revogada as disposições em 
contrário.  

 
      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, em 08 de março de 2021. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 

                                  DECRETO N.º 10.286/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre 
nomeação de Cargo em 
comissão 
 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º - Fica nomeado o Senhor VANDERLEI GONÇALVES DA 
SILVA, portador do RG nº 10.438.369-6 SSP/PR e do CPF 
nº 064.847.719-36 SSP/PR, para ocupar o cargo de 
Coordenador de Atenção Básica, do Quando de Pessoal 
Comissionado, símbolo CC-2, no dia 01/03/2021.  

 

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, tendo efeitos 
retroativos à data 01/03/2021, revogada as disposições em contrário.  

      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 08 de março de 2021. 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO N.º 10.287/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre 
nomeação de Cargo em 
comissão 

 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º - Fica nomeado o Senhor WILSON APARECIDO PEREIRA, 
portador do RG nº 4.981.828-9 SSP/PR e do CPF nº 
826.105.179-04, para ocupar o cargo de Assessor da 
Secretaria Municipal de Obras e Viação, do Quando de 
Pessoal Comissionado, símbolo CC-1, no dia 01/03/2021.  

 

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, tendo efeitos 
retroativos à data 01/03/2021, revogada as disposições em contrário.  

      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 08 de março de 2021. 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO N.º 10.289/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre 
nomeação de Cargo em 
comissão 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º - Fica nomeado o Senhor RENATO PINHEIRO CAMARGO, 
portador do RG nº 4.906.395-4 SSP/PR e do CPF nº 
609.322.799-53 SSP/PR, para ocupar o cargo de Assessor 
da Secretaria Municipal de Obras e Viação, do Quando de 
Pessoal Comissionado, símbolo CC-1, no dia 01/03/2021.  

 

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, tendo efeitos 
retroativos à data 01/03/2021, revogada as disposições em contrário.  

      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 08 de março de 2021. 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO N.º 10.290/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Cargo em comissão 
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O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º - Fica nomeado o Senhor MARCOS ANTONIO GRILO, 
portador do RG nº 5.693.209-7 SSP/PR e do CPF nº 
744.945.709-15 SSP/PR, para ocupar o cargo de Chefe da 
Divisão da Saúde, do Quando de Pessoal Comissionado, 
símbolo CC-3, no dia 01/03/2021.  

 

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, tendo efeitos 
retroativos à data 01/03/2021, revogada as disposições em contrário.  

      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 08 de março de 2021. 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO N.º 10.291/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre 
nomeação de Cargo em 
comissão 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º - Fica nomeado TIAGO COSTA MACHADO, portador do RG 
nº 13.297.193-5 SSP/PR e do CPF nº 013.115.629-23, para 
ocupar o cargo de Assessor da Secretaria Municipal de 
Gabinete, do Quando de Pessoal Comissionado, símbolo 
CC-4, no dia 01/03/2021.  

 

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, tendo efeitos 
retroativos à data 01/03/2021, revogada as disposições em contrário.  

      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 08 de março de 2021. 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 

PORTARIA N.º 083/2021 

 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 

Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; e 

Considerando o disposto no artigo nº 2, da Lei Municipal nº 1964/2016; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar MAGDA IONE DE MACEDO CANTAGALLO, portadora 

do CPF nº 562.608.659-53, e do RG nº 4.138.089-6, ocupante do cargo de 

Secretária Municipal de Assistência Social, para ser responsável pela Gestão 

do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Faxinal, inscrito no 

CNPJ sob nº 30.142.557/0001-28. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 05 de 

março de 2021. 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA N.º 086/2021 
 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no 
uso de  suas atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
 
          Conceder à servidora 

BRUNA CAROLINI VIERO BORDINOSKI, funcionário desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, suas férias 

regulamentares referente ao período aquisitivo 2019/2020, nos termos do 

Art. 104, § 4º, inciso I, sendo 30 dias fracionados em dois períodos de 15 

(quinze) dias corridos e a serem gozados da seguinte forma: 

 

Período I – 15/03/2021 à 29/03/2021 – 15 dias  

Período II – 19/04/2021 à 03/05/2021 – 15 dias 

 

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 09 de março de 2021 
                                                                                    
                                                

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
 

PORTARIA 087/2021 
 

 
                                  O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito 
do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  
legais, em especial as contidas no art. 131, da Lei Municipal nº 1.715/2013 
(Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do 
Município de Faxinal – Paraná):  

 
RESOLVE: 
 
 
          Conceder à servidora   

CLAUDINEIA MARTA DE CASTRO, funcionária desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Professora do Ensino Fundamental, licença prêmio de 

90 (noventa) dias, de  10/03/2021 à 07/06/2021, referente ao período 

aquisitivo 2014/2019.   

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 10 de março de 2021 
                                                                                    
                                          

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº  10.268/2021 

 
 
SÚMULA: Altera percentual de gratificação por função gratificada. 

 

O Senhor YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 

DECRETA:  

Art. 1º - Altera para 100% (cem por cento) do salário base a gratificação do 
servidor  DIRLEI PAULA PASSOS, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo,  portador do RG nº 7.254.077-8 SESP/PR e do CPF nº 
029.178.759-25,  para responder pela Responsabilidade Técnica perante o 
Ministério de Desenvolvimento Social -  Gestão do Programa do Bolsa 
Família, a partir do dia 01/03/2021.        

 Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário, em especial ao Decreto 8662/2019. 

                                           Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 03 de março de 2021. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
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